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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.595, DE Io DE SETEMBRO DE 2010.

DÁ A DENOMINAÇÃO DE AVENIDA 
PREFEITO JURACI MAGALHÃES, A 
UMA VIA PÚBLICA, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL
MARACANAÚ, IDENTIFICADA COMO 
AVENIDA V.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada Avenida Prefeito Juraci Magalhães a Avenida V do 
Loteamento Residencial Maracanaú. em Maracanaú, Estado do Ceará.

Art. 2o. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a demarcação referida no 
art. Io, com a colocação de uma placa denominativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na d 
disposições em contrário.
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